
LEI N.º 16.550, DE 07.05.18 (D.O. 08.05.18)
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CEDER,  MEDIANTE  TERMO  DE
CESSÃO,  À  PREFEITURA
MUNICIPAL DE  IGUATU  O  DIREITO
DE USO DO IMÓVEL QUE INDICA.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante cessão de uso, em
caráter  de  utilização  gratuita,  à  Prefeitura  Municipal  de  Iguatu  terreno  de
propriedade do Estado do Ceará, registrado sob a matrícula de n.º 10.500, do
Livro 2/A.S., fls. 166, do Cartório Assunção da Comarca de Iguatu, localizado
na Rua 25 de março, esquina com a Rua Estados Unidos, no Município de
Iguatu, no Estado do Ceará, destinado à construção de uma Unidade de Pronto
Atendimento e de um Centro de Esportes.

Art. 2º A cessão será outorgada em ato do Chefe do Poder Executivo e se
formalizará mediante Termo de Cessão, do qual constarão expressamente as
condições estabelecidas,  entre as  quais  a finalidade da sua realização e o
prazo para seu cumprimento,  e tornar-se-á nula,  independentemente de ato
especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa
da prevista no ato autorizativo e consequente Termo de Cessão.

Parágrafo único. A competência para outorgar  a  cessão de que trata este
artigo poderá ser delegada ao Secretário do Planejamento e Gestão, permitida
a subdelegação.

Art.  3º A  cessão  de  uso  do  imóvel  que  se  refere  o  art.  1º  retornará
imediatamente ao Estado do Ceará, com todas suas benfeitorias, sem qualquer
indenização, seja a que título for, caso não seja utilizado para a finalidade a
qual proposta. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO  DA ABOLIÇÃO,  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ, em
Fortaleza, 07 de maio de 2018.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
 
Iniciativa: PODER EXECUTIVO



 
 


